INDICAÇÃO Nº       1104             , DE 2003.

Considerando que o fornecimento de 241 litros de leite fornecidos diariamente pelo Programa Viva Leite, ao município de Batatais, é insuficiente para atender a demanda diária;

Considerando que atualmente 482 crianças inscritas no Programa Viva Leite são atendidas em dias alternados;

Considerando a importância do leite, devido o seu alto poder nutritivo, e o benefício que o fornecimento diário proporcionaria para essas 482 crianças;

INDICO, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine à Secretaria da Agricultura e Abastecimento, o aumento da quantidade de leite no Programa Viva Leite, destinado ao município de Batatais.   

Sala das Sessões, em 

ADILSON BARROSO 

Deputado Estadual - PTB  
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